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CONTRATO N.º059/2015, VINCULADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS TIPO BAÚ COM AR REFRIGERADO,  COM MOTORISTA, PARA 
COLETA, DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNÍCIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES E JAGUAR 
TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS  
 
 
O MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.º 03.507.530/0001-19, com sede administrativa sito á Rua Tira-
dentes 166, centro, Chapada dos Guimarães, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. LISÚ KOBERSTAIN, brasileiro, casado, pecuarista, portador do 
documento de Identidade n.º 017219 SSP/MT portador do CPF n.º 
173.391.621-00, residente e domiciliado na Zona Rural, Município de Chapada 
dos Guimarães, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa JAGUAR TRANSPORTES DE CARGAS E ENCOMENDAS pessoa 
jurídica de direito privado, com sede AV Fernando Correa da Costa , 971- 
Bairro-  Centro Cidade Chapada Dos Guimarães, inscrita no CNPJ sob n º 
10.775.002/0001-06, Inscriçã Estadual nº13532636-2neste ato representada 
pelo Sr BENEDITO G. S. BEZERRA,  Empresario,Portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.248889-5-SSP/MT ,  e CPF n º884.881.601-00, residente e 
domiciliado neste,  Chapada Dos Guimarães - doravante   denominado de 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato de execução de 
serviços, conforme as cláusulas e condições que se seguem: 
 
1 – DO OBJETO E FINALIDADE 
 
– CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O presente contrato tem por finalidade a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de veículos tipo baú com ar refrigerado,  
com motorista, para coleta, distribuição de merenda escolar, produtos alimentí-
cios prontos, semi-prontos, in natura, gêneros industrializados, bem como ma-
teriais de limpeza, descartáveis, utensílios, equipamentos e , nos termos da 
legislação vigente,  conforme descrição  de percurso por kilometragem a se-
guir: 
 
ROTAS PARA ENTREGA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA MERENDA ESCOLAR 

SAIDA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-CHAPADA 
↓ 

Segunda feira 
Elba Xavier 36 km Cristo Rei 13 km Jacondino Bezerra 60 km Total 109km 
Terça feira 
JJ 85 km Corrego campo 16 km Irene Ferreira 54 km Total 155km 
Quarta feira 
Salomaõ Gomes 65km Casca III 15 km  Total 80km 
Quinta feira 
Santa Helena 80 km Agua Branca 40 km  Total 120km 
Sexta feira 
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Maria Luiza-Creche Monteiro Abinel/Thermozina Total 6km 
TOTAL  KILOMETRAGEM                                                           470 KM 

VOLTA PARA  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-CHAPADA 
TOTAL  KILOMETRAGEM                                                           470 KM 
TOTAL  KILOMETRAGEM  IDA E VOLTA                                                         940 KM 
VALOR POR KILOMETRO RODADO R$ 2,89 (tdois reais e oitenta e nove centavos) 
 VIAGEM MENSAL IDA E VOLTA  R$ 2.716,60 (dois mil setecentos e dezesseis reais e 
sessenta centavos) 
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVI-

ÇOS 
 

2.2 – Os serviços previstos neste Contrato serão prestados pelo CON-
TRATADO, em regime global do serviço. 

 
 
3  - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1. - O prazo de duração do presente contrato será de 7(SETE) MESES, 
prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei, po-
dendo as qualquer momento, após procedimento licitatorio existoso do 
objeto do presente  contrato.  

 
4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1 - Receberá o CONTRATADO pelos serviços citados na Cláusula Primeira, 
a importância global de R$ 19.016,20 (Dezenove mil dezeseis reais e vinte 
centavos), valor bruto. 
4.2 – O pagamento será pago em uma parcela.  
4.3 - O valor pago na parcela corresponderá o montante de R$ 2.716,60 (dois 
mil setecentos e dezesseis reais e sessenta centavos) 
4.4 – O valor do contrato é fixo e irreajustável, salvo por motivos de alteração 
na legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a 
administração pública, por situações excepcionais imprevisíveis ou no caso de 
prorrogação que venham a comprometer seu equilíbrio financeiro. 
 
5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1 – A presente contratação prescinde de Compra Direta, visto que seu valor 
esta dentro do limite do inciso II, art. 2, da  LEI Municipal N.o 1.612/2014 com-
plementar a Lei 8.666/93. 
 
6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CON-
TRATO E AOS CASOS OMISSOS. 
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6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e 
todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, 
bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação. 
 
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
 
7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer 
uma das partes.  
7.1 - Constituem motivos para rescisão sem indenização: 
7.1.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 
7.1.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 
7.1.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 
7.1.4 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
devidamente justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada 
no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
7.1.5 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada 
impeditiva da execução do contrato. 
7.2 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das 
prerrogativas do art. 77 da Lei 8.666/93. 
7.3 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará o CONTRATANTE 
obrigado a pagar ao CONTRATADO, na proporção dos serviços que já tiverem 
sido prestados, desde que esta última não tenha dado causa ao motivo da res-
cisão. 
7.3.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em etapa dos trabalha-
dos. 
 
8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1 – Da CONTRATANTE: 
8.1.1 - Fornecimento ao CONTRATADO, de todas as informações e elementos 
necessários ao desenvolvimento do trabalho. 
8.1.2 - Cumprir os prazos estipulados neste contrato para os pagamentos. 
8.1.3 - Efetuar os pagamentos pela prestação do serviço. 
8.1.5 – Indenizar ao CONTRATADO no caso de rescisão antecipada. 
 
 
8.2 – DO CONTRATADO: 
8.2.2 – cumprir as determinações da administração. 
8.2.3 - Cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de soli-

dariedade e lealdade os serviços contratados; 
8.2.4  – Prestar o serviço em conformidade com disposto na Cláusula Segun-

da deste Contrato; 
 
9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
 
9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
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9.1.1 – advertência;  
9.1.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Chapada dos Guimarães, por prazo não superior 
a 02 (dois) anos. 
 
10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
10.1 - As despesas decorrentes do objeto deste contrato serão empenhadas o 
importe global de R$ 19.016,20 (Dezenove mil dezeseis reais e vinte centa-
vos) na dotação orçamentária própria.  
 
10.2 - As despesas decorrentes deste contrato serão pagas com recursos 
orçamentários próprios e correrão por conta da dotação orçamentária: 
Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
 Unidade: 002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
Função: 12 - EDUCACAO  
SubFunção: 306 - ALIMENTACAO E NUTRICAO 
0040 - PROGRAMA ALIMENTACAO ESCOLAR 
 2023 - MANUT. DO PROG. ALIMENTAR PNAE- ENS. 
FUNDAMENTAL 
Programa: Projeto/Atividade: 
CÓDIGO RED ELEMENTO DE DESPESAS RECURSOS 
Caracterização da atividade: MANUTENCAO DO PROGRAMA ALIMENTAR - 
PNAE - ENSINO 
FUNDAMENTAL PRÓPRIOS TRANSFERÊNCIAS OUTROS TOTAL 
339030000000- 0213 MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 
11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1 - O foro da Comarca de Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Gros-
so, é o competente para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, 
na forma da lei nacional de licitações, art. 55, § 2º. 
 
12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1-Fica nomeado como Fiscal deste Contrato o Chefe de Transporte da Se-
cretaria de Municipal de Educação 
12.2- Cabe a contratante, a seu critério e através do Controle Interno e da 
Secretaria Geral e da Comissão dos contratos, exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços ora 
contratados e do comportamento do pessoal do Contratado, sem prejuízo da 
obrigação desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Determinar através de ordem de execução as prioridades dos serviços a serem 
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executados, bem como efetuar consultas necessárias, ligadas à área do objeto 
do presente Contrato.  

12.3 - Os signatários do presente contrato asseguram e afirmam que são os 
representantes legais competentes para assumir em nome das partes as obri-
gações descritas neste contrato e representar de forma efetiva seus interesses. 
 
12.4 – Este Contrato sujeita-se ainda, e no que couber, às Leis municipais 
inerentes ao  assunto. 
 
12.5 – Fica o CONTRATADO obrigado a manter as mesmas condições de 
habilitação durante toda a vigência do contrato, especialmente no que diz 
respeito à seguridade social – INSS e FGTS.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(Três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Chapada dos Guimarães - MT, 01   de Abril  de 2015.  
 
 
 

LISU KOBERSTAIN 
Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

BENEDITO G. S. BEZERRA  
CONTRATADO 

 
Testemunhas: 

 

___________________________________________ 

 

 

___________________________________________ 


